
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000225588

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
nº 1010682-44.2017.8.26.0020, da Comarca de São Paulo, 
em que é apelante BANCO BRADESCO S/A e é apelado 
FRANCISCO DAVID DE SÁ.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 28ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: NEGARAM 
PROVIMENTO AO APELO, V. U., de conformidade com o 
voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos 
Desembargadores CESAR LACERDA (Presidente) E 
BERENICE MARCONDES CESAR.

São Paulo, 26 de março de 2021.

Celso Pimentel
relator
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